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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES

Palácio 11 de Outubro

OFÍCIO SIGA Nº CMBG-OFC-2025/00310

Bento Gonçalves, 18 de dezembro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor 
Afonso Hamm
Deputado Federal
Câmara dos Deputados
Brasília - DF

Assunto: Moção de Apoio nº 60/2025

Senhor Deputado,

Ao cumprimentá-lo, encaminhamos a Vossa Excelência cópia da Moção de
Apoio nº 60/2025, de autoria do Vereador Edson Rogério Biasi - Progressistas, para seu
conhecimento.

Certos de sua atenção ao presente, manifestamos nossos protestos de
consideração.

Respeitosamente,

Vereador Anderson Zanella I PP 
Presidente
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Assinado com senha por ANDERSON ZANELLA.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Palácio 11 de Outubro 

MOÇÃO SIGA N° CMBG-MOC-2025100060 

Autor: Vereador Edson Rogério Biasi 

MOÇÃO DE APOIO 

Moção de Apoio ao Proje 	Lei (PL) 	6, de 
2025 Altera a lei n°5.889, 	08 de junho de 1973, 
que "Estatui normas reguladoras do trabalho 
rural", para aprimorar a contratação temporária 
de trabalhadores rurais durante a safra. 

JUSTIFICATIVA 

O Vereador que esta subscreve, amparado pelo dispositivo legal e Regimento 
Interno em seu art.115,§1° inciso II, vêm através deste solicitar que seja encaminhada a 
presente "MOÇÃO DE APOIO" ao Projeto de Lei (PL) n°676/202, Altera a lei n°5.889, de 
08 de junho de 1973, que "Estatui normas reguladoras do trabalho rural,com o objetivo de 
aprimorar e modernizar as regras de contratação temporária de trabalhadores rurais durante 
o período de safra. 

O PL 676/2025 surge da necessidade de atualizar uma legislação criada há mais de 50 
anos, em um período no qual a realidade do campo era muito diferente da atual. Hoje, a 
agricultura brasileira enfrenta alta sazonalidade, demandas que variam conforme o ciclo 
produtivo, e um cenário de crescimento tecnológico, que exige mão de obra qualificada e 
contratação ágil para suprir picos de produção. 

Entre os principais avanços trazidos pelo projeto, destacam-se: 

• Simplificação e modernização da contratação temporária, reduzindo a 
burocracia para produtores rurais sem prejudicar a formalização dos trabalhadores. 

• Maior segurança jurídica para ambas as partes, garantindo clareza nos contratos e 
evitando contratações informais — realidade ainda comum no meio rural. 
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• Digitalização dos registros trabalhistas, permitindo que contratos sejam 
formalizados de forma mais rápida por meio de sistemas como o eSocial, facilitando 
o controle e reduzindo custos operacionais. 

• Ampliação do prazo permitido para contratos de pequeno prazo, possibilitando 
que a contratação acompanhe melhor o período real da safra, que muitas vezes 
ultrapassa os limites atuais de tempo previstos na legislação. 

• Adequação das regras à realidade da agricultura familiar, que depende 
fortemente de contratações temporárias para manutenção de sua produtividade e 
competitividade. 

Ao modernizar a legislação do trabalho rural, o PL contribui para: 

• Reduzir a informalidade, ampliando a proteção social do trabalhador que passa a 
ter acesso a direitos previdenciários e trabalhistas. 

• Aumentar a eficiência da produção, especialmente em épocas de colheita, quando 
há necessidade urgente de mão de obra. 

• Favorecer o desenvolvimento econômico regional, uma vez que o setor 
agropecuário é um dos principais responsáveis pela geração de emprego no interior 
do país. 

• Evitar prejuízos ao produtor, que muitas vezes não consegue atender à demanda 
de contratação dentro dos prazos e limitações da legislação atual. 

Além disso, o projeto tem sido apontado como uma medida importante para equilibrar 
proteção ao trabalhador e viabilidade econômica ao produtor, fortalecendo o setor 
agrícola — base fundamental da economia nacional e responsável pela geração de renda, 
emprego e abastecimento de alimentos. 

Diante da relevância do tema, do impacto direto na economia rural e da necessidade 
urgente de atualizar a legislação vigente para adequá-la às demandas atuais do campo, esta 
Moção de Apoio busca reforçar a importância da aprovação do PL 676/2025, colaborando 
para o avanço das políticas públicas voltadas ao setor agrícola e ao trabalhador rural. 

Logo solicita-se o apoio dos Parlamentares desta casa para aprovação desta MOÇÃO DE 
APOIO. 

Bento Gonçalves, 10 de dezembro de 2025. 
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- assinado eletronicamente - 
Vereador Edson Rogério Biasi I PP 

Vereador 
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DESTINATÁRIO 

Nome E-mail 

Deputado Afonso Hamm dep.afonsohamnn@camara.leg.br  
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